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PORTARIA 095/2024/GP 23-04-2024

José Claiton Sauzem Ilha, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, Estado do

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Art. 96,

Inciso II, da Lei Municipal 539 de 01 de setembro de 2010.

RESOLVE:

Conceder a servidora Maria Guilhermina Ebling de Oliveira, Monitora Escolar,

matrícula 1111, lotada na Secretaria de Educação, LICENÇA PARA SERVIDOR

ESTUDANTE, com redução de carga horária de duas horas diárias, num total de 100 horas,

iniciando no dia 29/04/2024 a 15/05/2024.

Dilermando de Aguiar, aos vinte e três (23) dias do mêsde abril do ano de 2024 (dois
mil e vinte quatro).

Registre-se e publique-se

Carlosra Nestaento Buss
Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento.

ESSOJosé Claiton Sauzem Ilha
Prefeito Municipal

| “Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


